
PROJETO DE LEI N° 024/2020, DE 15 DE MAIO DE 2020. 
 

 
Estabelece prioridade de atendimento para 

pessoas que realizam tratamento de quimioterapia, 
radioterapia, hemodiálise ou utilizem bolsa de 
colostomia, e dá outras providências. 

 
 
Autoria: Vereador JOSÉ ANTONIO CEOLIN 
 
 
Art. 1º Fica garantido às pessoas que realizam tratamento de quimioterápico, 
radioterápico, hemodiálise ou utilizem bolsa de colostomia, direito ao atendimento na 
fila de prioridade de Bancos, Casas Lotéricas, Supermercados, Hipermercados e/ou 
congêneres.  
 
Art. 2º Fica garantido em estacionamentos de estabelecimentos privados ou de uso 
coletivo, para as pessoas que se refere o art. 1º desta Lei, o direito a utilização das 
vagas de estacionamento destinadas às pessoas com deficiência, com dificuldade de 
locomoção e idosos. 
 
Art. 3º O benefício objeto desta lei, somente será válido no período em que estiver 
sendo realizado um ou mais dos tratamentos elencados no artigo 1º.  
 
Art. 4º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, no que couber e caso entenda 
necessário, estabelecendo normas e critérios para concessão de documento hábil a fim 
de comprovação das condições elencadas no art. 1º desta Lei.  
 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Vereador-autor 

 
 



 
J U S T I F I C A T I V A 

 
 
 

Primeiramente, a presente propositura garante prioridade de atendimento e na 
prestação de serviços a pacientes enquanto estiverem submetidos a tratamentos graves 
(quimioterapia, radioterapia, hemodiálise ou outro que importe o uso de bolsa de 
colostomia), criando obrigação a ser observada por certos estabelecimentos 
empresariais. 
 

Observa-se que a propositura trata da criação de restrição ao exercício de 
atividade econômica destinada a todos os que se enquadrarem nas circunstâncias por 
ela definidas. Verifica-se, na hipótese, regramento de situação ligada ao poder de 
polícia administrativa. 
 

Conforme define o artigo 78 do Código Tributário Nacional, “considera-se 
poder de polícia atividade da administração pública que, limitando ou disciplinando 
direito, interesse ou liberdade, regula a prática de ato ou abstenção de fato, em razão 
de interesse público concernente à segurança, à higiene, à ordem, aos costumes, à 
disciplina da produção e do mercado, ao exercício de atividades econômicas 
dependentes de concessão ou autorização do Poder Público, à tranquilidade pública ou 
ao respeito à propriedade e aos direitos individuais ou coletivos”. 
 

Portanto, não se trata, no caso em análise, de imposição pela Câmara dos 
Vereadores de política pública a ser implementada pelo Chefe do Poder Executivo, 
mas de questão de polícia administrativa estabelecida no interesse de todos. 
 

Ademais, o Supremo Tribunal Federal, em julgado recente, submetido ao rito de 
Repercussão Geral pelo Tema 917, reconheceu que as hipóteses de limitação de 
iniciativa parlamentar estão taxativamente previstas no art. 61 da Constituição Federal, 
de modo que não se admite interpretação ampliativa das suas disposições. Nesse 
sentido, segue a ementa: 
 
Recurso extraordinário com agravo. Repercussão geral. 
 
Ação Direta de Inconstitucionalidade estadual. Lei 5.616/2013, do Município do Rio 
de Janeiro. Instalação de câmeras de monitoramento em escolas e cercanias. 3. 
Inconstitucionalidade formal. Vício de iniciativa. Competência privativa do Poder 
Executivo municipal. Não ocorrência. Não usurpa a competência privativa do chefe 
do Poder Executivo lei que, embora crie despesa para a Administração Pública, não 



trata da sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de 
servidores públicos. 4. Repercussão geral reconhecida com reafirmação da 
jurisprudência desta Corte. 5. Recurso extraordinário provido (ARE 878911 RG, 
Relator(a): Min. GILMAR MENDES, julgado em 29/09/2016, PROCESSO 
ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-217 DIVULG 10-10-2016 
PUBLIC 11-10-2016 ) 
 

O Órgão Especial do Colendo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (TJ-
SP), já julgou caso semelhante, no seguinte acórdão, cuja ementa abaixo transcrevo: 
 
 
VOTO Nº 32.177 (PROCESSO DIGITAL) AÇÃO DIRETA DE 
INCONSTITUCIONALIDADE Nº 2228432-84.2018.8.26.0000 AUTOR: PREFEITO 
MUNICIPAL DE MIRASSOL RÉU: PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
MIRASSOL AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Lei Municipal n. 4.127 
de 10 de agosto de 2018, do Município de Mirassol. I. AUSÊNCIA DE 
PARAMETRICIDADE Controle abstrato de constitucionalidade que somente pode se 
fundar na Constituição Estadual Análise restrita aos dispositivos constitucionais 
invocados. II. VÍCIO DE INICIATIVA Legislação que não interfere na gestão 
administrativa do Município Situação ligada ao exercício do poder de polícia 
Inexistência de vício de iniciativa. Ação improcedente, revogada a liminar. 
 

Pela relevância da matéria, submeto a mesma aos nobres pares, rogando por sua 
aprovação. 
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